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Projeções atuariais (?) 



Desconstitucionalização

Mais de 80 dispositivos são 

remetidos para leis 

complementares ou ordinárias

No texto-base: idade mínima 

e princípios gerais



Desconstitucionalização

 Art. 40... 

 § 1° O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado:

 ....

 III - no âmbito da União, aos sessenta e dois anos de idade, se 
mulher, e aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e, no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas 
Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de 
contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei 
complementar do respectivo ente federativo.



Desconstitucionalização

 Art. 201...

 ...

 § 7°...

 ...

 I - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta e dois 

anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo de 

contribuição;

 II - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos 
de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes 

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.



Capitalização

 Art. 40...

 ...

 § 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, por lei de iniciativa do respectivo 
Poder Executivo, regime de previdência complementar 
para servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, 
observado o limite máximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime próprio de 
previdência social, ressalvado o disposto no § 16....



Capitalização

Art. 40...

...

§ 15. O regime de previdência complementar 
de que trata o § 14 oferecerá plano de 
benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no 
art. 202 e será efetivado por intermédio de 
entidade fechada de previdência 
complementar ou de entidade aberta de 
previdência complementar.



Capitalização

 Entidades Fechadas de Previdência Complementar 
(EFPC) são operadoras de plano(s) de benefícios, 
constituídas na forma de sociedade civil ou a fundação, 
e sem fins lucrativos, estruturada na forma do artigo 35, 
da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, 
que tenha por objeto operar plano de benefício de 
caráter previdenciário.

 As EFPC são instituições criadas para o fim exclusivo de 
administrar planos de benefícios de natureza 
previdenciária, patrocinados e/ ou instituídos.



Capitalização

 Entidades abertas de previdência complementar - são 
entidades constituídas unicamente sob a forma de 
sociedades anônimas e têm por objetivo instituir e 
operar planos de benefícios de caráter previdenciário 
concedidos em forma de renda continuada ou 
pagamento único, acessíveis a quaisquer pessoas 
físicas. 

 São regidas pelo Decreto-Lei 73/66 e pela Lei 
Complementar 109/2001 e reguladas e fiscalizadas pelo 
Ministério da Economia, através do Conselho Nacional 
de Seguros Privados (CNSP) e da Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP). 



Previdência aberta - ranking

Conservadores – Mongeral e Icatu

Moderados – Icatu

Agressivos – Safra e Ibiúna

Data-alvo – Icatu e Brasilprev

 Fonte: Proteste, in https://exame.abril.com.br/seu-dinheiro/os-melhores-

planos-de-previdencia-privada-segundo-a-proteste/

https://exame.abril.com.br/seu-dinheiro/os-melhores-planos-de-previdencia-privada-segundo-a-proteste/


Previdência complementar UF



Previdência complementar municípios



Previdência complementar servidores
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Impactos da PEC

R$ 933,5 bilhões: economia prevista 

em 10 anos

R$ 678,1 bilhões – RGPS/LOAS (73%)

Desequilíbrio rural - R$ 125,1 bilhões 

(2019)

Em 10 anos - R$ 1,25 trilhão 



Os “privilegiados”

 50. Ricos tendem a se aposentar mais cedo e com 

maiores valores. Em geral, em especial no setor urbano, 

os trabalhadores socialmente mais favorecidos (maior 

renda, formalidade, estabilidade ao longo da vida 

laboral e melhores condições de trabalho) tendem a se 

aposentar por tempo de contribuição. Isto é, sem idade 

mínima, com idade média de 54,6anos em 2018, tendo 

expectativa de recebimento do benefício de 27,2 anos, 

e com valor médio de cerca de R$ 2.231,00. (Exposição 

de motivos da PEC 06/19)



Alcançados pela reforma

 51. Pobres tendem a se aposentar mais tarde e com 

menores valores. Já aqueles trabalhadores socialmente 

menos favorecidos (menor renda, maior informalidade, 

menor estabilidade ao longo da vida laboral, menor 

densidade contributiva e piores condições de trabalho) 

tendem a se aposentar por idade aos 63 anos em média 

(em 2018), o que implica uma duração média esperada 

de 20,1 anos, e com valor médio de aposentadoria de 

cerca de R$ 1.252,00. (Exposição de motivos da PEC 

06/19)



A economia dos Municípios I (2017)



A economia dos Municípios II (2017)



Redistribuição de renda



Blindagem da PEC 6/19



Manifestações

 Senador Tasso Jereissati (CE), na Folha de S.Paulo, em 
12/08/19:

Qual sua avaliação do texto da reforma aprovado na 
Câmara?

 “Muito bom. Está razoável para as condições e 
circunstâncias que estamos vivendo. Acho que a 
maioria das pessoas não esperava que fosse possível 
fazer um texto tão avançado, tão amplo com uma 
relativa tranquilidade tanto política como da 
sociedade. Foi o melhor dentro do possível.”



Blindagem da PEC 6/19



Manifestações

 Simone Tebet, em O Estado de São Paulo, de 18/08/19:

 E agora, a PEC da Previdência, já aprovada na Câmara, 

passa no Senado?

 “Passa, essencialmente, do jeito que chegou. Não é a 

reforma ideal para o País, não é a salvadora da pátria, 

não resolve os problemas de curto e médio prazo – mas 

precisamos imediatamente virar essa página, e 

avançar nas outras reformas”.



Obrigado pela atenção!
romero@anfip.org.br


